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PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS 


Ofício-Circular nº 048/2000-PRORH


          Porto Alegre, 27 de novembro de 2000.

Do: Pró-Reitor de Recursos Humanos

Aos: Dirigentes de Unidades, Órgãos Suplementares, Auxiliares e da Administração Central.

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS



Tendo em vista que não foram editados novos dispositivos proibindo a execução de serviços extraordinários de que tratam os artigos 73 e 74 da Lei nº 8.112/90, torna-se viável a autorização para prestação daqueles serviços nos termos do Decreto nº 948, de 05/10/1993, salientando:

1. A prestação de serviço extraordinário, ou seja, que excede ao regime semanal contratual do servidor, está sujeita aos limites de 44 (quarenta e quatro) horas mensais e 90 (noventa) horas anuais, não excedendo a 02 (duas) horas diárias;

2. Os requerimentos devem ser protocolados através do formulário “Solicitação para Autorização de Prestação de Serviço Extraordinário” (modelo anexo), devidamente preenchido e encaminhado pela chefia imediata, com a ciência do servidor e a concordância da direção da Unidade, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de antecedência da data pretendida para o início do serviço extraordinário, a fim de que a devida análise e autorização sejam efetivadas em tempo hábil, viabilizando o pagamento do adicional no mesmo mês em que ocorrer a sua prestação;

3. As solicitações serão apreciadas e comparadas com os dados registrados junto a esta Pró-Reitoria de Recursos Humanos, a qual poderá encaminhar diligências necessárias à análise de cada situação, considerando inclusive a situação excepcional e temporária das respectivas necessidades para a autorização de sua efetivação, nos termos da legislação em vigor;

4. Excepcionalmente, mediante prévia autorização do Ministário do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP, poderão ser executadas mais 44 (quarenta e quatro) horas extraordinárias no mesmo exercício (ano civil), excedentes ao limite máximo anual de 90 (noventa) horas;

5. Não é possível o pagamento de serviço extraordinário a servidores ocupantes de função de chefia;

6. Não serão remuneradas as horas extraordinárias realizadas sem a devida solicitação e autorização prévia desta Pró-Reitoria, nos termos do Decreto nº 948 e do presente ofício-circular.

Atenciosamente,

SÉRGIO NICOLAIEWSKY,

Pró-Reitor.

TRÂMITE SUGERIDO PARA OS PROCESSOS DE HORA-EXTRA

1- Origem protocola o formulário

2- Protocolo abre o processo

3- DDRH analisa instrução e opina sobre concessão

4- Pró-Reitor autoriza, encaminhando à DPR para pagamento, ou não autoriza, encaminhando à origem para conhecimento.

5- DPR efetua o pagamento

6- DCR registra

7- Origem toma conhecimento

8- Protocolo arquiva o processo
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